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Complementar nº 057, de 6/7/2006.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 18 de 
abril de 2012.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

ERRATA*
PORTARIA N° 1649/2012-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, 
da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará),
R E S O L V E:
DESIGNAR os Promotores de Justiça ARNALDO CÉLIO DA COSTA 
AZEVEDO e LIZETE DE LIMA NASCIMENTO para exercerem o 
1º cargo de Promotor de Justiça de Direitos Humanos, Controle 
Externo da Atividade Policial e Tribunal do Júri de Ananindeua, 
no período de 23/4 a 22/6/2012, sem prejuízo das respectivas 
atribuições nos municípios de Belém e Ananindeua.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 20 de 
abril de 2012
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça
* Republicada por incorreção no Diário Ofi cial do dia 25/4/2012

INTIMAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 374884

JULGAMENTO DE PROCESSOS
De acordo com o disposto no art. 61, § 1º, do Regimento Interno 
do Colégio de Procuradores de Justiça, comunico às partes, seus 
advogados e demais interessados que na sessão ordinária do dia 
10/5/2011 (quinta-feira) do Egrégio Colégio de Procuradores de 
Justiça, a partir das 10 horas, no Plenário OCTÁVIO PROENÇA 
DE MORAES, localizado no 4º andar do Edifício-Sede deste 
Ministério Público do Estado do Pará, à Rua João Diogo, nº 100, 
nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, será julgado o seguinte 
processo:
1)   Processo nº 014/2009-CPJ
Embargante: Senhora Maria Farida Oliveira de Britto.
Advogados: Giovana Eugenia de Souza e Silva, OAB/PA nº 7642, 
e Darly Dacia de Britto, OAB/PA nº 4069.
Relator: Procurador de Justiça Cláudio Bezerra de Melo.
Assunto: Pedido de correção de erro formal (juntada aos autos 
de Aviso de Recebimento – AR) e de pré-questionamento de 
matéria.
Ficam as partes, seus advogados e demais interessados 
intimados a comparecer à sessão de julgamento.
Belém (PA), 4 de maio de 2012.
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

PROVIMENTO Nº 2/2011-MP/CGMP-REPUBLICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 374971

PROVIMENTO Nº 2/2011 - MP/CGMP
(REPUBLICAÇÃO)

Disciplina a avaliação dos documentos e trabalhos jurídicos dos 
membros do Ministério Público do Estado do Pará.
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições, nos termos do que preceitua 
o art. 17, caput, da Lei Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 
1993, e art. 37, incisos XIII e XIV, da Lei Complementar Estadual 
nº 057, de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral é o órgão orientador e 
fi scalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros 
do Ministério Público;
 CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral determinar, 
organizar e supervisionar os assentamentos relativos às 
atividades funcionais dos membros do Ministério Público, 
coligindo todos os elementos necessários à apuração de seu 
merecimento;
CONSIDERANDO, ainda, que os assentamentos funcionais dos 
membros do Ministério Público deverão conter documentos e 
trabalhos relativos ao exercício de suas atribuições, por força 
do disposto no art. 37, § 1º, alínea “b”, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 2006,
RESOLVE:
Art. 1° Disciplinar a avaliação do desempenho funcional dos 
membros de primeiro e segundo graus do Ministério Público do 
Estado do Pará, por meio dos documentos e trabalhos jurídicos 
relativos ao exercício de suas atribuições.
  § 1º  Para o fi m previsto no caput, o membro do 
Ministério Público vitaliciado ou  em estágio probatório remeterá 
à Corregedoria-Geral cópia de um a três trabalhos jurídicos, de 
qualquer natureza, que vier a emitir nos procedimentos de que 
tiver vista ou der início, excetuando-se apenas aqueles de mero 

expediente ou de impulso processual, sendo:
I - área criminal, incluindo, no que couber, o eleitoral:
a)   pedido de arquivamento de inquérito policial ou outra peça 
informativa;
b)        manifestação sobre prisão processual, fi ança, liberdade 
provisória e demais medidas cautelares;
c)        manifestação em habeas corpus;
d)       denúncia e  aditamento de denúncia;
e)        alegações escritas ou reduzidas a termo;
f)         razões e contrarrazões recursais;
g)        manifestação em sede de execução penal; e
h)       outras manifestações consideradas importantes;
II - área cível incluindo, no que couber, o eleitoral:
a)        petições iniciais em processos de qualquer natureza;
b)        contestação e manifestação à resposta do réu;
c)        pareceres e memoriais;
d)       razões e contrarrazões recursais; e
e)        outras manifestações processuais consideradas 
importantes;
III - área de interesse difuso, coletivo e direito individual 
homogêneo:
a)        petições iniciais de ações civis públicas;
b)        pareceres e memoriais;
c)        razões e contrarrazões recursais;
d)       promoção de arquivamento;
e)        outras manifestações consideradas importantes; e
IV - área da infância e juventude:
a)        petição inicial;
b)        representação socioeducativa;
c)        manifestação em remissões;
d)       promoção de arquivamento;
e)        alegações escritas ou reduzidas a termo;
f)         razões e contrarrazões recursais; e
g)        outras manifestações consideradas importantes.
 § 2º As cópias referidas no caput deste artigo deverão ser dos 
originais devidamente assinados, com indicação de recebimento 
pelo setor competente do Poder Judiciário ou equivalente, no 
âmbito extrajudicial.
§ 3º As cópias serão remetidas sem encadernação com espiral 
ou garra e deverão ser precedidas de índice e informações 
referentes ao nome do membro do Ministério Público, cargo que 
ocupa, trimestre a que se refere e a identifi cação e quantidade 
de cada espécie de trabalho encaminhado.
§ 4º Quando, no trimestre, a atuação ocorrer em mais de uma 
das áreas mencionadas neste artigo, a escolha dos trabalhos 
deverá observar o critério da diversifi cação.
Art. 2º Os trabalhos deverão ser encaminhados até dez dias 
após o término de cada trimestre do ano civil, improrrogáveis, 
salvo se o vencimento cair em fi m de semana, feriado ou dia 
sem expediente no Ministério Público, quando esse prazo será 
prorrogado para o dia útil subsequente.
Parágrafo único. O membro do Ministério Público que comunicar 
os afastamentos legais ocorridos na totalidade do trimestre será 
isento da avaliação de desempenho funcional.
Art. 3° Os trabalhos jurídicos serão examinados pelos Promotores 
de Justiça assessores da Corregedoria-Geral e, por último, pelo 
Corregedor-Geral, que atribuirão nota entre 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos, observados os seguintes critérios de avaliação:
I - apresentação, até 1 (um) ponto;
II - adequação processual, até 1 (um) ponto;
III - requisitos formais, até 1 (um) ponto;
IV - correção de linguagem, até 1 (um) ponto;
V - fundamentos jurídicos - até 2,5 (dois e meio) pontos;
VI - pesquisa (doutrina e jurisprudência), até 1,5 (um e meio) 
ponto; e
VII - conclusão - até 2 (dois) pontos.
§ 1º A apresentação será avaliada levando-se em conta os 
aspectos externos do trabalho jurídico, tais como formatação da 
página e do texto, tamanho, cor e forma da fonte utilizada, erros 
de digitação, referências bibliográfi cas e adequação ou não às 
normas técnicas em vigor.
§ 2º A adequação processual consiste na conformidade do 
trabalho com os preceitos legais, doutrinários e jurisprudenciais 
relacionados à matéria em discussão, respeitada a independência 
funcional.
§ 3º Os requisitos formais, no que couber, são os mesmos 
exigidos aos atos dos magistrados, conforme preceitua o art. 
154, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de 
julho de 2006, além da indicação da promotoria, do cargo e da 
condição do seu exercício, se titular ou designado, bem como da 
identifi cação do processo ou procedimento.
§ 4º Quanto à correção de linguagem, a avaliação será pautada 
na qualidade redacional, nos aspectos ortográfi cos, sintáticos, de 
pontuação, de concordância e no exato signifi cado das palavras, 
que possibilitem a compreensão do texto.
§ 5º Os fundamentos jurídicos serão analisados considerando a 
exposição de ideias de acordo com a técnica jurídica e de forma 

a ser facilmente compreendida pelo interlocutor.
§ 6º O trabalho de pesquisa será avaliado a partir de indicações 
de doutrina e jurisprudência atuais sobre a discussão jurídica, 
contendo seus elementos essenciais de identifi cação das fontes 
obtidas.
§ 7º A conclusão será analisada para auferir se apresentou lógica 
de exposição dos fatos e dos fundamentos de direito formulados 
na peça vestibular.
Art. 4°  Após a análise das cópias remetidas e tomando por base 
a somatória das notas emitidas a partir dos critérios descritos no 
caput do art. 3°, o Corregedor-Geral emitirá um dos seguintes 
conceitos:
a)        de 0 (zero) a 3 (três) pontos – I (insufi ciente)
b)        mais de 3 (três ) pontos) a 5 (cinco) pontos – R (regular);
c)        mais de 5 (cinco) pontos a 8 (oito) pontos - B (bom); e
d)       mais de 8 (oito) pontos – E (Excelente).
  Art. 5° O membro do Ministério Público será cientifi cado 
do conceito obtido com as devidas sugestões, quando for o caso, 
para a melhoria de suas atividades funcionais.
  Art. 6° A Corregedoria-Geral manterá atualizados 
os registros dos conceitos dos trabalhos trimestrais nos 
assentamentos funcionais dos membros do Ministério Público.
  Art. 7º  A Secretaria da Corregedoria-Geral controlará 
o recebimento da pasta trimestral de trabalhos apresentada 
pelo membro do Ministério Público, dando imediata ciência ao 
Corregedor-Geral, para as providências pertinentes.
  Art. 8° Ao membro do Ministério Público, autor do 
melhor trabalho jurídico em cada categoria ou entrância, será 
concedido, anualmente, conforme estabelecido no art. 233, 
inciso III, da Lei Complementar nº 057, de 2006, o “Diploma 
de Honra ao Mérito”, após avaliação realizada por comissão 
especialmente constituída pelo Corregedor-Geral.
  Art. 9° Este Provimento entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  Art. 10.  Ficam revogadas as disposições em contrário, 
constantes nos Provimentos nºs 004/2003-MP/CGMP, de 14 de 
abril de 2003; 007/2003-MP/CGMP, de 30 de abril de 2003; 
2/2007-MP/CGMP, de 28 de junho de 2007; e 4/2007-MP/CGMP, 
de 3 de dezembro de 2007.
  Registre-se e publique-se.
  GABINETE DA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PUBLICO, em 14 de Setembro de 2011.
                RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público
Notas:
              1) O  § 1º do art. 1º alterado pelo Provimento  03/2011-
MP/CGMP, publicada em 14 de Setembro de 2011.
              2) Assim dispunha o § 1º do art. 1° alterado:
§ 1º  Para o fi m previsto no caput, o membro do Ministério 
Público em estágio probatório remeterá à Corregedoria-Geral 
cópia de um a três trabalhos jurídicos, de qualquer natureza, 
que vier a emitir nos procedimentos de que tiver vista ou der 
início, excetuando-se apenas aqueles de mero expediente ou de 
impulso processual, sendo:
 3) As alíneas “e” e “f” do inciso III  do parágrafo 1º do  
artigo 1º do Provimento nº 02/2011-MP/CGMP, de 24 de agosto 
de 2011, foram revogadas pelo Provimento 03/2012-MP/CGMP, 
publicado em 10 de Abril de 2012.
  4) Os incisos I e II do § 1º do art. 1º do Provimento nº 
02/2011-MP/CGMP, de 24 de agosto de 2011, foi alterado pelo 
Provimento nº 04/2012-MP/CGMP, publicado em 03 de maio de 
2012.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 375021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO comunica aos interessados 
o resultado da Fase de Classifi cação e Julgamento das Propostas 
Financeiras e Habilitação do Pregão Eletrônico nº. 019/2012-
MP/PA, que tem como objeto Registro de Preços para Aquisição 
de materiais diversos e bens permanentes para atender as 
necessidades do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
- CNPJ 01.741.868/0001-05 - A R S COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - EPP - Total do Fornecedor R$ 750,00
Item 04 - com valor global estimado de R$ 750,00
- CNPJ 02.341.945/0001-00 - POLICARBON BRASIL IND.DE 
FILTROS E BEBEDOUROS LTDA - Total do Fornecedor R$ 5.715,00
Item 41 - com valor global estimado de R$ 5.715,00
- CNPJ 02.963.523/0001-69 - J LARA COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA. – EPP - Total do Fornecedor R$ 4.700,00
Item 36 - com valor global estimado de R$ 4.700,00
- CNPJ 03.961.467/0001-96 - MULTI QUADROS E VIDROS LTDA 
- Total do Fornecedor R$ 727,70
Item 15 - com valor global estimado de R$ 727,70
- CNPJ 08.677.413/0001-17 - PARA BRASIL COMERCIO DE 
MATERIAL DE INFORMATICA LTDA EP - Total do Fornecedor R$ 
2.768,00
Item 11 - com valor global estimado de R$ 500,00


